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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇ^O DE DEMANDA (DFD) N.',01712025

OTgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
Responsávelpela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DATA:2410412A25

E-mail: educacaoribe iraodopiúal@gmai l.com Fone: (43)3551-2498

I. OBJETO: UI{IFORME PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO qQ

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 46.368,00

CREDITOS ORÇAMENTAzuOS: FR 103, FR 104.

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO nos SERVIÇOS: Fevereiro t2025.
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO/AQTIISIÇAO

A presente solicitação refere-se à aquisição de uniformes escolares para os alunos da Rede

Municipal de Ensino de Ribeirão do Pinhal, com vistas à entrega no início do ano letivo de 2025. O

fornecimento compreenderá os estudantes da Educação lnfantil e do Ensino Fundamental - Anos

Iniciais, atendidos nas oito unidades escolares municipais, sendo quatro Centros Municipais de

Educação Infantil (CMEIs) e quatro Escolas de Ensino Fundamental.

Importante destacar que, embora o município possua cinco escolas de Ensino Fundamental, uma

delas passará a funcionar no modelo cívico-militar, razáo pela qual a solicitação de uniformes para

essa unidade será realizada separadamente, conforrne sua identidade visual específica.

O pedido fundamenta-se na importância do uniforme escolar como ferramenta de apoio à

fonnação integral dos alunos, contribuindo significativamente para:

. A segurança e f;icil identificação dos estudantes;

. A promoção da igualdade. reduzindo disparidades socioeconômicas visíveis;

. A preservação da infância, inibindo o consumismo e o uso de roupas inadequadas à faixa
etária;

. A prevenção de episódios de bullying e constrangimentos relacionados à aparência;

. O estímulo à disciplina e ao senso de pertencimento ao ambiente escolar.

Cada aluno receberá um kit contendo 02 (duas) camisetas e 0l (urna) calça. Atualmente, temos

1.255 alunos matriculados na Rede Municipal.

Critério para Cálculo da Reserva Técnica

Para assegurar o atendimento adequado a possíveis situações de:

. Ingresso de novos alunos durante o ano letivo;

. Necessidade de trocas de tamanhos;

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do PinhaL/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968.064/000 l -42 - E-mail : rrrr.rrninhal'rr uo l. cour. br
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. Reposição por eventuais perdas ou desgaste;

Foi adotado um critério técnico proporcional para defrnição da reserva técnica por item,

confoÍrne a quantidade estimada. O critério utilizado foi o seguinte:

. Quantidade de até 5 unidades: acréscimo de 2 unidades;

. De 6 a 30 unidades: acréscimo de lUYo;

. De 31 a 100 unidades: acréscimo de 8%;

. Acima de 100 unidades: acréscimo de 5o/o.

Esse critério garante equilíbrio entre o dimensionamento da necessidade real e a margem de

segurança para atendimento durante todo o ano letivo.

Forma de Entrega: Os uniformes deverão ser entregues diretamente na sede da Secretaria

Municipal de Educação, devidamente embalados de forma individualizada por kit, conforme

solicitação. Cada kit deverá conter as peças correspondentes ao aluno (02 camisetas e 01 calça),

separadas e organizadas por tamanhos e quantidade. Não será aceito o envio de uniformes de forma
desorganizada, solta ou misturada, sendo imprescindível o zelo na apresentação e

acondicionamento dos itens, a fim de facilitar a conferência, o arrnazenamento e a posterior

distribuição às unidades escolares.

Avaliação das Amostras: A empresa vencedora deverá apresentar amostras de todos os itens

ofertados, que serão submetidas à análise por Comissão designada pela Secretaria Municipal de

Educação, composta pelas servidoras:

. Gislaine de Fátima Pereira da Rocha - Assessora Pedagógica;

. Marilda Pereira Cardozo da Silva * Assessora Pedagógica;

. Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva - Assessora Pedagógica

Serão considerados os seguintes critérios de avaliação

. Qualidade do material;

. Especificações conforme edital (gramatura, medidas, tipo de costura, acabamento);

. Estampa, cor e brasão;

. Conformidade geral com o padrão proposto.

Após a análise, a Comissão emitirá parecer técnico ao pregoeiro, aprovando ou reprovando as

amostras

3. DESCRI E QUANTIDADES

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTDE UNID
VR.

UNIT. TOTAL

0l 430181 Camiseta. T Unissex. 1542 Unid 30 00 46.2 00

Rua Paranií, n.o 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/000 I 42 - E-mail: pmrpi nhal'7iIuol.conr.br'
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Manga: Curta. Tipo Gola: Redonda.
Tamanho: Sob Medida.
Características Adicionais:
Conforme Modelo Do Orgão.
Material: l00o/o Algodão. Aplicação:
Uniforme Escolar. Informações
Adicionais: As camisetas deverão
vir serigrafias com as estampas das

escolas, conforme demanda da

secretaria de educação (segue logo
das escolas em anexo). A empresa
vencedora deverá entrar em contato
com a Secretaria de Educação para
pedir a separação das estampas por
escola. Tamanhos: (N.' 4 - l0
unídades) / N." 6 - 176 unidades) /
N." 8 - 314 unidades) / (N." l0 - 332
unidades) / N.' 12 - 322 unidades) /
(N." 14 - 234 unidades) / (N.' 16 - 86
unidades) / (7V." 18 - 06 unidades) /
(P - 34 unidades) (M - 06 unidades) /
(G - 16 unidades) (GG - 06
untdades). Necessita de AmosÍra.

02 601078

Calça. Material: 67% Algodão I
33% Poliéster. Modelo: Unissex.

Quantidade Bolsos: 2. Tipo Bolso: 2

Frontais. Tipo Cós: Com Elástico.
Tamanho: Arul Marinho.
Características Adicionais: Com
Elástico Na Cintura E Cordão.
Aplicação: Uniforme. Informações
Adicionais: Tipo do bolso: invisível.
Com friso branco na lateral.
Tamanhos: (l{.' 4 - 05 unidades) /
N.'6 - 78 unidades) / N.'I - 170
unidades) / N.' 10 - 152 ttnídades) /
N.' 12 - 165 unidades) / (N.' 14 -
l14 unidades) / N.o 16 - 48
unidades) / N." 18 - 03 unídades) /
(P - 21 unidades) (M - 04 unidades) /
(G - 08 unídades) (GG - 04
unidades). Necessiía de Ámostru

772 Unid 45,00 34.74,00

Total 46.368,00

4. S GERAIS

4.1 Servidor indicado para fiscalizaçáo do contrato/ata: Juliano Zacarias Ferreira
4.2 Local da Entrega: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Rua São Paulo, n.o 1253,

Centro, Ribeirão do PinhaUPR.

4.3 Servidor responsável para o recebimento: Lucia Hetena Nogari Moreira

Rua Paraná" n.o 983 - Ribeirão do PiúaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/000142 - E-mail: pmminhaltli uol.conr.br
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tema,Em conformidade com a legislação que rege

análise de conveniência e oportunidade para a e demais providências cabíveis.

à autoridade competente para
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ESCOLA MUNICIPAL
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIt{HAL

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAO DE DEMANDA (DFD) N." 0161202s
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ÓTgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Responsável pela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DAT Az 2410412025

E-mail: educacaoribeiraodopinhal@smail.com Fone: (43) 3551-2498

l. OBJETO: UNIFORME PARAALUNOS DA ESCOLA CMCO-MILITAR2025

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 86.494,40

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS: FR IO3, FR 104

PREVISÂO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Fevereiro/2025
,zq 94Aa)

2. JUSTIFICATIVA DA I\ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A presente solicitação refere-se à aquisição de uniformes escolares para os alunos da Escola

Municipal Dr. Marcelino Nogueira, que passou a adotar o modelo cívico-militar a partir do ano de

2024.

No dia 05 de julho de 2023, foi realizada audiência pública para apresentação do modelo

cívico-militar à populaçào de Ribeirão do Pinhal. Em seguida, no dia 26 de julho de 2023, ocorreu

consulta pública junto à comunidade escolar da referida instituição, com a participação de 210

votantes, dos quais 206 votaram favoravelmente e apenas 04 foram contrários à implantação do

modelo. Dessa forma, a proposta foi amplamente aprovada pela comunidade escolar. A legislação
que regulamentará o funcionamento do modelo cívico-militar está em fase de elaboração e será

encamhhada à Câmara Municipal. Com o objetivo de não atrasar o processo de implantação

efetiva, dá-se encaminhamento, neste momento, à solicitação de aquisição de uniformes.

A Escola Municipal Cívico-Militar Dr. Marcelino Nogueira atenderá, em 2025,300 alunos.
O uniforme é parte fundamentál para o funcionamento desse modelo de ensino, que preconiza

valores como disciplina, respeito, compromisso com os estudos, civismo, patriotismo,
responsabilidade e foco em resultados. Trata-se de uma escola diferenciada, que valoriza a

formação integral do aluno tanto no aspecto intelectual quanto no aspecto social e cidadão.

A padronização da vestimenta cumpre múltiplas funções dentro do ambiente escolar, dentre

as quais destacam-se:

. Segurança: facilita a identificação dos alunos e o controle de acesso às dependências

escolares.

.Isonomia: reduz disparidades visuais entre alunos de diferentes condições
socioeconômicas, promovendo igualdade.

. Preservação da infância: evita o uso de roupas inadequadas à idade e inibe o consumismo
precoce.

. Disciplina e pertencimento: reforça o senso de organização, responsabilidade e

identificação com o coletivo.

Rua Paraná, n.'983. Centro - Ribeirão do PiúaL/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: pmminhal uol-com-br
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. Combate ao bullying: minimiza comparações e constrangimentos ligados à aparência e

vestuiirio.
. Conforto e funcionalidade: garante liberdade de movimento e adequação às atividades

escolares e esportivas.

Adicionalmente, o uso do uniforme escolar é uma exigência formal para o funcionamento da

Escola Cívico-Militar, sendo obrigatório que todos os alunos o utilizem, inclusive para as aulas de

Educação Física. Dessa forma, cada aluno deverá receber o seguinte kit:

. 02 camisetas

. 01 bermuda

.01 conjuntos de agasalho (compostos porjaqueta e calça)

. Matrículas ao longo do ano letivo;

. Trocas por erro de tamanho;

. Reposição por desgaste ou extravio.

Foi utilizado o seguinte critério de reserva técnica

. Até 5 unidades: +2 unidades

. De 6 a 30 unidades: +107o

. De 3l a 100 unidades: +8oÁ

. Acima de 100 unidades: +57o

Esse critério proporciona margem de segurança sem gerar excesso, viabilizando o

fomecimento integral do uniforme a todos os alunos.

Forma de Entrega: Os uniformes deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal
de Educação, devidamente embalâdos de forma individualizada por kit, conforme solicitado.

Cada kit deverá conter as peças completas correspondentes ao aluno, organizadas por tamanho e

quantidade. Não será âceito o envio de uniformes de forma desorganizada, solta ou misturada,
sendo imprescindível o cuidado no acondicionamento para facilitar a conferência, o armazenamento

e a distribuição às famílias.

Avaliação das Amostras: A empresa vencedora deverá apresentar amostras de todos os itens

ofertados, que serão submetidas à análise por Comissão designada pela Secretaria Municipal de

Educação, composta pelas servidoras:

. Gislaine de Fátima Pereira da Rocha - Assessora Pedagógica

. Marilda Pereira Cardozo da Silva - Assessora Pedagógica

Rua Paraná, n.'983, Centro - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968.064/0001 -42 - E-mail: prnrDinhal uol.com.br

Critério de Quantitativo: A quantidade solicitada contempla o número atual de alunos,

acrescida de uma reserva técnica proporcional, a fim de atender a situações como:
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. Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva - Assessora Pedagógica

A Comissão observará os seguintes critérios de avaliação:

. Qualidade do produto;

. Conformidade com as especificações técnicas constantes no edital (gramatura, medidas, tipo

de costura, acabamentos, estampas, cor, brasão, etc.).

Após a análise, será emitido parecer técnico (aprovando ou reprovando) ao pregoeiro.

3. DESCRTÇ ES E QI,IANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
VR.

UNIT. TOTAL

0l
467312

(Referência
no Alexo I )

Camiseta. Tipo: Unissex. Tipo
Manga: Cruta. Tipo Gola: Careca.
Cor: Branca. Tamaúo: Variados.
Características Adicionais:
Conforme Modelo Do Orgão.
Material: 67Vo Poliéster E 33o/o

Viscose. Inlormações Adicionais:
Camiseta Manga Curta Unissex.
Descrição básica: Confeccionada
em malha, fio mistura intima 30/1
com decote redondo em malha
ribana (lxl). Composição da
camiseta: 67%o PoliésÍer e 33%o

Viscose (tolerância de 5%ô na
composição) G{BR I 1914/13538
ou a norÍna mais atual). Gramatura
da camiseta: 165e1ÍA (+5%) (NBR
10591 ou a norna mais atual). Cor
da camiseta: Branca. Largura do
decote: 2 cm. Composição do
decote: 80% Poliéster, 18o/o

Viscose e 2%o Elastano (tolerância
de 50% na composição) §BR
I l9l4l13538 ou a norma mais
atual). GÍamatura: 2409/ m2 (+5o/o)

(IIBR 10591). Cor do decote:
branca. Detalhamento:
Confeccionada em malha, fio
mistura íntima 30/l composição de
67% Poliéster e 337o Viscose, com
gramatura de 165g/m2 (tolerância
de 5%o na gramatura e composição
das ibras), na cor branca. Decote
redondo confeccionado em malha

676 Unid. 26,90 l 8. r 84,40

CATMAT UNID

Rua Paraná, n." 983, Centro - Ribeirão do PiúaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - E-mail: pmminhalrâuol.com.br


